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PORTARIA Nº 029/2021  
 
 
 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO,  no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo 117, 124 e 167 da Lei 1519 de 19 de Setembro de 2008,   
 
 

R E S O L V E : 
 
Art.1º) Conceder  ao servidor Pedro Henrique Alves Pereira, matrícula n.º 1679/02, Diretor 
de Acompanhamento de Projetos da Educação, lotado(a) na Secretaria de Educação, pelo 
nascimento de sua filha, Alana Carvalho Alves,  as vantagens abaixo discriminadas: 
 
 
-01 cota do Salário família; 
- Auxilio natalidade; 
- Licença paternidade retroagindo a 08/05/2021 a 15/05/2021. 
 
 
 

Paty do Alferes, 12 de maio de 2021. 

 
 

Paula Rezende Filgueiras 
Secretária de Administração  

CONTRATO Nº  077/2021 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 
Contrato nº 077/2021, celebrado com POSTO TURCÃO LTDA, 
tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE ADITIVO E ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS DO 
PRIMEIRO DISTRITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO 
ALFERES (Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural), 
no valor de R$ 2.253,60 (Dois mil duzentos e cinqüenta e três 
reais e sessenta centavos), tendo prazo de vigência de 12 (doze) 
meses, a partir da data de sua  assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 29 de abril de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

P O R T A R I A    Nº   299/2021 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear JONATAN DA SILVA, para exercer o cargo em 
comissão de ASSISTENTE, Simbolo DAS-6, sendo-lhe atribuída 
gratificação pela representação da função no valor de 100% (cem por 
cento) do símbolo correspondente. Lotado na SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO. 
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de maio do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 10 de maio de 2021. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A    Nº   304/2021 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear TAMIRES SILVA MACHADO, para exercer o cargo em 
comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, Símbolo DAS-3, 
sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da função no valor 
de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente. Lotada na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de maio do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 10 de maio de 2021. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº   305/2021 - G. P. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear FABIANO HOUAISS DANTAS, para exercer o cargo 
em comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO, Símbolo DAS-
4, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da função no 
valor de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente. Lotado na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de maio do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 10 de maio de 2021. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº   315/2021 - G. P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear ANDREA VIEIRA VIANNA, para exercer o cargo em 
comissão de SUPERVISOR, Símbolo DAS-5, sendo-lhe atribuída 
gratificação pela representação da função no valor de 100% (cem por 
cento) do símbolo correspondente. Lotada na SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL. 
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 20 de abril do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 12 de maio de 2021. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 


